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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 26/2004

Institui o Dia Nacional do Sapador Florestal

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

Instituir o dia 21 de Maio como o Dia Nacional dos
Sapadores Florestais.

Aprovada em 12 de Fevereiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 27/2004

Programa especial de voluntariado «Jovens e a floresta»

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

Recomendar ao Governo que defina um programa
especial de voluntariado «Jovens e a floresta», cujos
objectivos mais específicos são:

Alargar a rede nacional de voluntariado jovem;
Sensibilizar os jovens portugueses para a questão

da floresta;
Entender a floresta como elemento essencial no

equilíbio ecológico.

Este programa deverá abranger todos os jovens por-
tugueses interessados.

O programa deverá ser implementado através da cele-
bração de protocolos entre responsáveis governamentais
das áreas da juventude e da floresta.

A formação inicial a prestar aos candidatos deverá
ser assegurada pelas entidades promotoras envolvidas
no âmbito dos objectivos definidos no programa, a fim
de garantir a melhor prossecussão dos mesmos.

O programa deverá ser promovido e divulgado nos
estabelecimentos de ensino e associações de estudantes
pela Secretaria de Estado da Juventude e Desporto
(através do Instituto Português da Juventude), no
sentido de captar um maior número de jovens volun-
tários; o programa deverá ser também divulgado no site
da Secretaria de Estado da Juventude e Desporto
www.voluntariadojovem.pt.

Deverão ser asseguradas contrapartidas aos volun-
tários pelas Secretarias de Estado da Floresta e da
Juventude e Desporto, nomeadamente, o subsídio de
transporte, alimentação, seguro de voluntário e outras
demais previstas em protocolo, podendo envolver outras
tutelas.

Aprovada em 12 de Fevereiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 41/2004

de 2 de Março

O Decreto-Lei n.o 393-A/98, de 4 de Dezembro, apro-
vou as bases da concessão para a concepção, projecto,
construção, financiamento, exploração e conservação
dos lanços de auto-estradas e conjuntos viários na zona
oeste de Portugal, atribuída ao consórcio Auto-Estradas
do Atlântico — Concessões Rodoviárias de Portu-
gal, S. A., e mandatou os ministros com a tutela na
área das finanças e na das obras públicas e transportes
para outorgar o contrato de concessão, que veio a ser
celebrado em 21 de Dezembro de 1998 entre o Estado
Português e a concessionária, nos termos da minuta
aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 140-A/98, de 4 de Dezembro.

Considerando a crescente utilização, de forma inter-
ligada, das diferentes auto-estradas do País e, ainda,
a necessidade de uniformizar o critério de determinação
das sanções a aplicar pelas diferentes concessionárias
de auto-estradas aos utentes prevaricadores que infrin-
jam o dever de pagamento da portagem, torna-se indis-
pensável proceder à alteração da base LII da concessão,
onde está fixada a forma de cálculo do montante das
multas devidas pela falta de pagamento da taxa de
portagem.

Por outro lado, também se estabelece a forma de
distribuição do produto das multas.

Nestes termos, importa aprovar a alteração à base LII
das bases da concessão, aprovadas pelo Decreto-Lei
n.o 393-A/98, de 4 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração às bases da concessão

A base LII da concessão de lanços de auto-estradas
e conjuntos viários associados na zona oeste de Portugal,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 393-A/98, de 4 de Dezem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Base LII

Não pagamento das portagens

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A falta de pagamento de qualquer taxa de por-

tagem é punida com multa, cujo montante mínimo é
igual a 10 vezes o valor da respectiva taxa de portagem,
mas nunca inferior a E 25, e o máximo igual ao quíntuplo
do montante mínimo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


